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MEN§AGEM DA PRETEIIA NO 09/2024

RET. PROJETO DE I.EI MUNICIPAI N" 09, DE 25 DE JANEIRO DE2024.

Excêlentíssimo Senhor Presidente,

lluslríssimos Senhoros VereodoÍos e Senhores Vereodores.

Tenho o honro de dirigir-me o Vosso Excelêncio poro encominhor, o Projeto de
Lei que ocomponho o Mensogem, dê relêvonte interesse pÚblico, que " AlRlBU, AO
COMPIEXO ESPORr'VO DO T'PO "ÁREN'NHÁ" §IÍU ADO V'LA POR DO SOI EA,l IÁGO'NHÁ,
EM PAR,AIPABA O NOME DE A4ANOEI. DOA,I'NGO§ DE AZFlr'lEDO E OÁ OUTRAS
PROY'DÊNC'ÁS".

A necessidode dê otribuir o nome o Areninho oo Senhor MANOEI DOMTNGOS

DE AZEVEDO sê dó tendo em visto que o folêcido, ero morodor do Vilo ô lncentivqdor
do Esporte noquele Povoodo.
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Certo de que os ilustres membros desso Colendo Coso Legisloiivo hoverôo de
confeÍir o necessório opoio o esto proposiiuro, solicito o Vosso ExcelênciÕ êmprestor o
volioso coloboroçôo no encqminhomento desle Projeto de Lei, dodo o relevonte
interesse público, renovondo protestos de estimo e consideroÇôo.
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PROJEIO DE I.EI MUNICIPAI. N'09, DE 25 DE JANEIRO OE2O24.

"AÍP,'BUI AO CO PLEXO ESPORIIYO DO ÍIPO
ÁRENINHÁ §TTUÁDO NA V'LA POR DO §Ot EA,I

IáGOINHA. EM PARATPABA O 
^rOME 

DE ,!{ÁNOEI
DOA4'NGOS DE AZer'EDO E DÁ OI'IRAS
PnovrDÊNclÂ§. "

A PnEfEITA DE PARAIPABA, no usÕ de suos otÍibuições legois conÍeridos pelo Art.

40, inciso l, olíneo b, do Lei Orgônico do Município de Poroipobo, opresento o seguinte

Projeio de Lei o esto probo Coso Legislotivo:

Art. lo. Atribui oo Complexo Esportivo do tipo "ARENINHA", situodo no Vilo Pôr do

Sol em Logoinho, Poroipobo, o nome de MANOEI" DOMINGOS DE AZEVEDO.
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AÉ. u. Esto Lei entro em vigor no doio de suo publicoçõo, rêvogodos os

dlsposiçôes em conlrório.
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Ao Projeto de Lei n" 09/2024 - Autor: EXECUIM

, ATRZBAZ AO COMPWXO ESPORTÍVO ú
gÍPO AÍiENÍNEA SÍTUAN NA VT,T,A POR DO

SOL EM Í,4@ZNEA, EM PARAÍPAB.:A O NOME

DE MATTOEL NMZNGOS DÉ AZSUEN E DÁ

OATR;AS PP(OVI'.DÊNCTjAS. "

O Prêsidênte da Câoara Municípal dê vêrêêdores do

faz saber que a CâmaraMunicípio de Paraipaba, Estado do Ceará,

Municipal aprovou por t I{AIiIIMIDADE o seguinte Projeto de Lei:

Art.1'- Atribui aô CompLexo Esportivo do tipo
Arenlnha situado na Vila Por Do Sol em Lagolnha, em Para.ipaba

o nome De ManoeI Domingos De Azevedo e dá outras providências.

Art.2o- Esta Lei êntrará em vigor na data de sua

publicação,

SaIa das Sessões, em 31 de janeiro de 2023.
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